PARECER N° 1394
, DE 2003.

De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n° 444, de 1999

Por força do § 2° do artigo 61 do Regimento Interno, fomos designados Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de lei n° 444, de 1999, de autoria do Deputado Paschoal Thomeu, que dispõe sobre a preferência para aquisição de lotes aos ocupantes de áreas da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

Após exame da matéria, ratificamos manifestação do Deputado Roque Barbiere, constante das fls. 04 e OS dos autos, contrário ao projeto de lei em epígrafe.


a) Afonso Lobato - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

De autoria do Deputado Paschoal Thomeu, o Projeto de lei n° 444, de 1999, tem o objetivo de dispor sobre a preferência para aquisição de lotes aos ocupantes de áreas da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

A propositura tramitou em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 53º a 57º Sessões Ordinárias , não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, o disposto no artigo 148, item 3 parágrafo único, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Cabe-nos, nesta oportunidade, examinar a propositura pela Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do que dispõe o artigo 31 § 1°, do Regimento Interno desta Casa, ou seja quanto ao aspecto legal, constitucional e jurídico.

Procedendo ao exame da matéria verificamos que o projeto tem o escopo de dar preferência na aquisição dos lotes da CDHU aos ocupantes de áreas da CDHU há mais de três anos.

Ao observarmos os ensinamentos do Prof. Hely Lopes Meirelles verificamos que " Na denominação genérica de empresas estatais ou governamentais incluem-se as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as empresas que , não tendo as características destas, estão submetidas ao controle do Governo.

A elas a Constituição se refere ao estabelecer a proibição de acumular cargos, empregos e funções ( art.37,XVII) e ao exigir prestação de contas ( art. 71,II), e agora também no §1° do art. 173 com a nova redação dada pela EC19/98." (Direito Administrativo Brasileiro - pag.323/324)

Seguindo a orientação do ilustre Professor , uma vez que estamos examinando projeto referente à CDHU, e como sabemos que se trata de uma sociedade de economia mista, que deve obedecer as normas contidas no artigo 173 § 1° inciso IV da Constituição Federal, que passamos a transcrever:


"Art. 173 - .
------
------
---------


§ 1° - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública,

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade

econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços,

dispondo sobre:

IV - a constituição e o funcionamento dós conselhos de administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;"

Nessa perspectiva, verificamos que o Estado, como Poder Executivo, detém como acionista majoritário poder sobre o Conselho de Administração. Novamente, iremos citar as palavras do Prof. Hely Lopes Meirelles que diz " A competência para organizar o serviço público é da entidade estatal a que pertence o respectivo serviço. Sobre esta matéria as competências são estanques e incomunicáveis."

Verificamos que o projeto ao dispor sobre preferência na aquisição de lotes para a construção de casa própria, impõe à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, órgão ligado à Secretaria da Habitação, uma norma nova, que afronta a competência acima referida.

Pelo exposto, somos contrários â aprovação do Projeto de lei n° 444, de 1999.

a) Roque Barbiere

